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ES/ZV. Embargos op28t05  í de~ 
018;0 das Cainaras de-
vem observar o dispos-
to no 143 do deo..... 
214.?814, de  19314. 

VISTOS E IItATADOS os embargos opostos pr Ew' 

logio Benigno Âz4as à deci do da Primeira Câmara que autorizou 

a dedea o do embargante doe serviços da São Paulo Ra flusy Cca 

panys 

CONSIDERANDO que o ao rd o *mbargado, apreciando 

a mat ris, autorizou a detias o, por atos de ixupreiitdade, pro-

vados em Inquérito administrativo regulamentar em que foram o 

servads.e as 6taposiç e*i atinentes  osjÁ . ote; 

CO!ZIDEÂ1DO que os embargos apre ent4dos se a-

obam desaocmparihados de dootunento novo., tendo se 3ij4tad0  o 

embargante a discutir mtária já apreciada pela docie o; 

CONSIDERANDO que, assim, os embargos Opoetoe 

do se enquadram no S 40 do arte 4.2 do doa. 21i.7814 de 114 de 

juDia de 19314; 

RESOIJJE o Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena, conhecendo dos embargos, despreza-los por falta 

de apoio legal. 

Itio de Janeiro, Odo nrço de 19141. 

a)  Francisco Barbosa de Rezende  Presidente 

a)  Antonio Ferraz  Relator 

Fui presente- a) Natercia Silveira 

Assinado em  6 / 'I4. 

Proourador, no Impe-
dimento do ?rocurae 
dor Geral 
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